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II. CONDIÇÕES PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO
Os candidatos deverão apresentar no ato da inscrição a 

proficiência em língua estrangeira, bem como os seguintes 
documentos para o processo seletivo:

II.1 Para o Doutorado (D):
a) (2 vias) Formulário de inscrição (clique aqui para fazer 

o download);
b) (2 vias) Cópia de documento de identificação (RG, CPF 

e RNM para estrangeiros). NÃO SERÃO ACEITOS CNH OU CRM 
COMO DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO;

c) (2 vias) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou Casamen-
to (quando for o caso);

d) Currículo na Plataforma Lattes, atualizado no trimestre;
e) (2 vias) Plano de pesquisa aprovado por Comissão de 

Ética para Análise de Projetos de Pesquisa Institucional, quando 
necessário, conforme normas estabelecidas pela IES, juntamente 
com o formulário de processo seletivo (clique aqui para fazer 
download);

f) (2 vias) Cópia do Diploma de Graduação, frente e verso;
g) (2 vias) Cópia do Diploma de Mestrado ou certificado de 

obtenção do título, frente e verso; e
h) (2) Foto 3x4.
II.2 Para o Doutorado Direto (DD):
a) (2 vias) Formulário de inscrição (clique aqui para fazer 

download);
b) (2 vias) Cópia de documento de identificação (RG, CPF 

e RNM para estrangeiros). NÃO SERÃO ACEITOS CNH OU CRM 
COMO DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO;

c) (2 vias) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou Casamen-
to (quando for o caso);

d) Currículo na Plataforma Lattes, atualizado no semestre;
e) (2 vias) Plano de pesquisa aprovado por Comissão de 

Ética para Análise de Projetos de Pesquisa Institucional, quando 
necessário, conforme normas estabelecidas pela IES, juntamente 
com o formulário de processo seletivo (Clique aqui para fazer 
download);

f) (2 vias) Cópia do Diploma de Graduação, frente e verso; e
g) (2) Foto 3x4.
Proficiência:
Serão aceitos os seguintes Exames de Proficiência em 

inglês: a): Cultura Inglesa Reading Test in English for Candi-
dates for Postgraduate Courses, exclusivo para a Faculdade de 
Medicina da USP, pontuação mínima para ambos os curso: 60 
pontos; b): Alumni, com a pontuação mínima de B1+(CEF) para 
doutorado; c): Tese Prime (TEAP) com a seguinte pontuação: 
aproveitamento de 70% para doutorado; d): TOEFL iBT internet-
-based Test; e) IELTS, Cambridge e Michigan, sendo o coeficiente 
de rendimento nestes exames de, pelo menos, 70% para o 
doutorado e doutorado direto.

Observações sobre os documentos solicitados no Edital:
 - Não serão aceitos CNH ou registro do Conselho Regional 

(ex: CRM) como documento de identidade;
 - Para proficiência não será aceito o exame TOEFL-ITP;
 - O resultado da proficiência será fornecido UNICAMENTE 

pela secretaria do programa onde a inscrição será realizada;
 - Ao candidato estrangeiro também é obrigatória a apre-

sentação do certificado de nível intermediário ou superior no 
teste de proficiência em português, realizado pelo CELPE-Bras 
(http://celpebras.inep.gov.br), ou b) Apresentação do Certificado 
de aprovação no exame de proficiência do CIL-FFLCH-USP;

 - A taxa de inscrição será recolhida na Tesouraria da 
FMUSP, por meio de guia obtida na secretaria de pós-graduação 
do programa onde a inscrição será realizada;

 - Candidatos ao curso de doutorado, com título de mestra-
do fora da USP, deverão providenciar o formulário de aceitação 
do título de mestre (clique aqui para fazer download).

III. SELEÇÃO
1) Curso de Doutorado (D):
Os candidatos portadores do título de mestre serão avalia-

dos pela documentação solicitada, sendo atribuída uma nota de 
0 a 10 para cada um dos seguintes quesitos: currículo e projeto 
de pesquisa. Adicionalmente, cada candidato deverá fazer uma 
apresentação em inglês, de 05 a 10 minutos, do seu projeto de 
pesquisa a uma Comissão constituída por dois membros esco-
lhidos pela CCP que disporá de até 10 minutos para arguir sobre 
o trabalho a ser desenvolvido e os recursos disponíveis, tendo o 
candidato igual tempo para as respostas. Esta apresentação faz 
parte da atribuição da nota no quesito projeto. A nota final será 
obtida através da média aritmética entre as notas dadas pelos 
dois membros da Comissão examinadora. Serão aprovados os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 7 (sete).

2) Curso de Doutorado Direto (DD):
Os candidatos ao doutorado direto serão avaliados pela 

documentação solicitada, sendo atribuída uma nota de 0 a 10 
para cada um dos seguintes quesitos: currículo e projeto de 
pesquisa. Também será avaliada a produção científica relatadas 
no Currículo Lattes, em que os candidatos ao DD deverão ter 
realizado projeto de iniciação científica com bolsa, ou apresen-
tado trabalho em congresso com publicação, ou participado de 
pesquisa científica cuja publicação seja em periódico indexado 
em base de dados nacional ou internacional. Adicionalmente, 
cada candidato deverá fazer a apresentação de seu projeto em 
inglês, de 05 a 10 minutos, a uma Comissão constituída por dois 
membros escolhidos pela CCP que fará uma arguição, de até 10 
minutos, sobre o trabalho a ser desenvolvido e os recursos dis-
poníveis, tendo o candidato igual tempo para as respostas. Esta 
apresentação faz parte da atribuição da nota no quesito projeto.

A nota final será obtida através da média aritmética entre 
as notas dadas pelos dois membros da Comissão examinadora. 
Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 7 (sete).

IV. RESULTADOS
O resultado do processo seletivo será divulgado na página 

do programa na Internet (www.fm.usp.br – pós-graduação – 
senso estrito – programa – edital – resultado da seleção)

V. MATRÍCULA
Os candidatos aprovados deverão realizar a Matrícula no 

mesmo local da inscrição, apresentando o formulário de matrí-
cula inicial: (Clique aqui para download)

.
Obs.: O cumprimento do Artigo 50 do Regimento de Pós-

-Graduação da USP é obrigatório no ato da matrícula inicial.
Informações adicionais: Secretaria do Programa de Pós-gra-

duação, tel.: (11) 3061-8736, site: https://www.accept-fmusp.
net/ e-mail: pg.accept@fm.usp.br - tratar com Sandra Marques 
ou Claudia Pereira.

 EDITAL 005/2022 ABERTURA DE VAGAS – PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO em CARDIOLOGIA.

A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Cardiologia da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo faz saber que abrirá inscrições para seleção de 
candidatos a 50 (cinquenta) vagas para Doutorado e Doutorado 
Direto, conforme abaixo discriminado:

I. - INSCRIÇÃO
As inscrições deverão ser realizadas na secretaria do pro-

grama, no Instituto do Coração, Coordenação de Pós-Graduação 
Estrito Senso, à Av. Drº. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, 2º 
andar, Bloco I, no período de 01/02 a 30/11/2022, nos dias úteis, 
das 08h30 às 11h00 e das 13h00 às 16h00.

II. - CONDIÇÕES PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO
1. - Formulário de Cadastramento de Alunos (as) de Pós-

-Graduação http://fm.usp.br/posgrad/programas/informacoes-
-gerais-e-inscricoes

2. - Cópia legível do Registro Geral (carteira de identida-
de); para estrangeiros: cópia legível do Registro Nacional de 
Migratório (RNM);

3. - Cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. - 01 (uma) foto recente 3x4;

II) prova didática - peso 1
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

\<VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para 
a realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
da portaria FFLCH nº 011/2020, publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo em 05/05/2020.

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX – serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon-
derada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados 
os pesos mencionados no item 3.

9. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. - A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 
escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso 1.

11. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

12. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

15. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

16. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

17. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

18. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

19. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. - Maiores informações bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no 
site http://academica.fflch.usp.br/concursos/doutor/todos, pelos 
telefones 55-11-3091-4590 e 55-11-3091-4621, ou por correio 
eletrônico (apoioaca1fflch@usp.br).

 FACULDADE DE MEDICINA
 EDITAL 004/2022 ABERTURA DE VAGAS – PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO em ANESTESIOLOGIA,CIÊNCIAS CIRÚRGICAS 
E MEDICINA PERIOPERATÓRIA.

A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Anestesiologia, Ciências Cirúrgicas e Medicina Perioperatória 
da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo faz 
saber que abrirá inscrição para seleção de candidatos as 30 
(trinta) vagas de Doutorado e/ou Doutorado Direto, conforme 
discriminado:

I. INSCRIÇÃO
As inscrições deverão ser realizadas na secretaria do pro-

grama, à Av. Dr. Arnaldo, 455, 4º andar, sala 4107 - FMUSP, São 
Paulo/SP, no período de 01/02/2022 a 09/12/2022, em dias úteis, 
das 9:00 horas às 15:00 horas.

17. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

18. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

19. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. - Maiores informações bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no 
site http://academica.fflch.usp.br/concursos/doutor/todos, pelos 
telefones 55-11-3091-4590 e 55-11-3091-4621, ou por correio 
eletrônico (apoioaca1fflch@usp.br).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH FLP nº 004/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (um) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE CIÊN-
CIA POLÍTICA, DISCIPLINA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS DA 
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão extraordinária realizada em 06 de janeiro de 2022, 
estarão abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início às 08 
horas (horário de Brasília) do dia 12/01/2022 e término às 17 
horas (horário de Brasília) do dia 10/02/2022, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 01 (um) 
cargo(s) de Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, claro/
cargo nº 1235443, com o salário de R$ 11.069,17 (maio/2019), 
junto ao Departamento Ciência Política, na disciplina de Rela-
ções Internacionais, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. - Economia Política e Poder Internacional
2. - Gênero e Identidade em RIs: Abordagens Teóricas e 

Metodológicas.
3. - Métodos e técnicas de Fronteira em Ris: Machine 

Learning, Deep Learning, Inteligência Artificial e Métodos Qua-
litativos Documentais.

4. - Governança Global e Multinível em Saúde, Direitos 
Humanos e Meio Ambiente.

5. - Novas abordagens em Segurança Internacional: Amplia-
da, Multidimensional, Cibersegurança.

6. - Teoria Contemporânea de Relações Internacionais: 
Debate Positivista x Sociológico.

7. - Métodos para as Análises de Pesquisas de Opinião 
Pública, Dados de Survey e Mídias Sociais em Relações Inter-
nacionais.

8. - Análises de Séries Temporais de Corte Transversal e 
Análises Espaciais em Relações Internacionais.

9. - Experimentos em Relações Internaionais.
10. - Process Tracing em Relações Internacionais.
11. - Polpitica Externa Brasileira nos Novos Contextos 

Mundiais.
12. - Atores não estatais e seus Impactos na Soberania 

Nacional.
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regi-

mento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento da 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Letras e Ciên-
cias Humanas, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do Departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato estrangeiro poderá 
manifestar, por escrito, a intenção de realizar as provas na língua 
inglesa, nos termos do parágrafo 8º do artigo 135 do Regimento 
Geral da USP. Os conteúdos das provas realizadas nas línguas 
inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 1
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública 

de arguição - peso 3

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato estrangeiro poderá 
manifestar, por escrito, a intenção de realizar as provas na língua 
inglesa, nos termos do parágrafo 8º do artigo 135 do Regimento 
Geral da USP. Os conteúdos das provas realizadas nas línguas 
inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 1
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública 

de arguição - peso 3
II) prova didática - peso 1
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

\<VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para 
a realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
da portaria FFLCH nº 011/2020, publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo em 05/05/2020.

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX – serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon-
derada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados 
os pesos mencionados no item 3.

9. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. - A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 
escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso 1.

11. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

12. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

15. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

16. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.


